
PREFETTuRA Do MUNIcÍplo nn ¡uiwmÍ

DECRETO N".3 I .487. DE 23 DE JUNHO DÊ 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO oO tr¡tlNtCÍplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

EsPEcIALMENTE AS QUE LHE S.ÃO CONTSRIDAS PELA LEI NN 9697' DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4".

coNsIDERANDo NECEsSIDADE DE ABERTURA on cnÉntro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

exur¡ÇÄo ur ooreÇÃo, PARA CoBERTURA DE DESPESAS coM ¡QutstÇÄo DE MATERIAIS

que sEnÃo urrlrzADos NAS oFrcrNAS DE AcoLHIMENTo Nos sERVIÇos nB snÚne. sp'tr¡

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICTTAÇÃ'O t.OZl - UNIDADE nB CnSrÃO Or rnovoçÃo ne saÚor

DECRETA:

ART. l" - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do vtrNrcfplo, uv cnÉolro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.OOO,OO (DOIS MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OBS):

14.01.10.t22.0tst.2812 pRorvrocÄo oB ecÕns on Boucec.Äo PERMANENTE E DE FORMACÃO <

3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

R$ 2.000,00

TOTAL,...R$ 2.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉolro DE QUE TRATA o ART. I' FeR'sE-.Á' coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ¡Nul-¡ÇÃo pARcrAL DA(s) sEGUTNTE(s) DorAÇÃo(ors) Do oRÇAMENTO

VIGENTE:

14.01.10.302.01s1.2186 pRolvtocÃooBecÕeSDASLTNIDADESDEATENcÃoesprcwIZADAf
3.3.s0.32.00 MATERIAL DE otsrRlsutcÃo cRerufre

oooo PR.PRIA 
R$ 2.ooo.oo

TOTAL....R$ 2.000,00

ART. 3o - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLtcaçÄo'
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ffi Do MUNIciplo un ¡u¡lnnÍ

N.

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.INIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MI.JNIcIpro DE JLrNDrAr, Ao(s) vrNTE r rnÊs DIA(s) Do tr¡Ês on JUNHo Do ANo DE DOIS MIL E VINTE

E DOIS. s
GUSTAVO L, C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA IJNIDADE DA CASA CIVI
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